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Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
15.000 Unidades Padrão Fiscal do Estado do Pará – UPF-PA, cujo recolhi-
mento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, conta-
dos da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que 
tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, 
nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo TEM-2-S/20-10-00473, foi deter-
minado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degrada-
da e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 200353/CONJUR/2025
Á
MANOEL RODRIGUES DE ANDRADE
END.: SÍTIO FÉ EM DEUS, NA VICINAL CAPAME, SN
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68488-000, BREU BRANCO - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-S/21-06-3527671, em face de MANOEL RODRIGUES DE ANDRADE, 
por ter em sua propriedade quatro animais silvestres oriundos de captura, 
sendo dois espécimes de Maracanã (Primolius maracana) e dois espéci-
mes de Jabuti Piranga (Chelonoidis carbonaria), além de couro exposto 
de Jaguatirica, oriundo de caça, contrariando o Art. 2° da Lei Estadual n° 
5.997/1996, e Art. 29 Parágrafo I Inciso III da Lei Federal n° 9.605/1998. 
c/c art. 225 §4º da Constituição Federal de 1988, enquadrando-se no art. 
118 inciso I e VI da Lei estadual 5.887/1995, em consonância com o art. 
24 §3° Inciso III Da/Do Decreto Federal n° 6.514/2008.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 191303/CONJUR/2025
Á
RAIMUNDO SOUSA DO NASCIMENTO
END.: RM TERRA ALTA, 565, COLONIA JACARANDA, TERRA ALTA
CEP: 68000-001, SANTARÉM - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-12-00342, em face de RAIMUNDO SOUSA DO NASCIMEN-
TO, inscrito no CPF sob o n° 621.XXX.XXX-59, por desmatar 494,72 hecta-
res de vegetação nativa, dentro do bioma amazônico, sem autorização ou 
licença da autoridade ambiental competente, enquadrando-se no art. 50 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, contrariando o Art. 118 incisos I e VI da 
Lei Estadual 5.887/1995, e em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 516.000 UPF 
‘s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/20-12-00265, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitiga-
doras e compensatórias do dano ambiental cometido, devendo a DIORED, 
avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se acerca de possível desem-
bargo na área embargada, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 
20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.

NOTIFICAÇÃO N°.: 197560/CONJUR/2025
Á
ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
END.: FAZENDA CRISTALINA, VICINAL DO RIO PARDO, KM 70, MAIS 6 KM 
A ESQUERDA
CEP: 68371-000, ALTAMIRA - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/20-10-00963, em face de ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS 
(CPF n° 500.XXX.XXX-91), por desmatar 157,79 hectares de vegetação 
nativa, em área de reserva legal (ARL), dentro do Bioma Amazônico, sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando 
o art. 51 do Decreto Federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118 
incisos I e VI da Lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 
da Lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 164.321 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-10-00913. Foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20 IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002630
NOME DO INFRATOR: ELZYMAR RIBEIRO DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-10-00991, ante a incidência da prescrição, nos 
termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embarga-
da, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-10-00942, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002566
NOME DO INFRATOR: JOSÉ DE SOUZA SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/21-01-00168, ante a incidência da prescrição, nos 
termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embarga-
da, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/21-01-00045, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000029299
NOME DO INFRATOR: JHONATAN DE SOUZA E SOUSA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-08-00465, ante a incidência da prescrição, nos 
termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embarga-
da, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-08-00455, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000029310
NOME DO INFRATOR: ODENILSON CALDEIRA DE ALCANTRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 


